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Art. 22 Ao Chefe do Gabinete do Ministro. ao Consultor-Jurídico, aos Subsecretários,
aos Diretores de Departamentos, aos Coordenadores-Gerais e aos demais dirigentes. incumbe planejar.
dirigir. coordenar e orientar a execução das atividades das respectivas unidades e exercer outras
atribuições que lhes forem cometidas. em suas respectivas areas de competência

CAPÍTULO V

OAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 23. Até que se encerre o processo de desestanzação tiu estadualização, permanecem
vinculadas ao Ministério as seguintes empresas:

1- Empresa de Navegação da Amazônia S A- ENASA;
II - Companhia de Navegação do São Francisco - FRANA VE;
III - VALEC - Engenharia. Construções e Ferrovias S,A •
IV - Rede Ferroviária Federal S A - RFFSA.
V - Rede Federal de Armazens Gerais Ferroviários S A - AGEF;
VI - Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU;
VII - Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S,A - TRE1'!SURB
VIII - Companhia de Navegação Loyd Brasileiro - LLOYDBRAS

Art. 24. Os regimentos internos definirão o detalhamento dos órgãos integrantes da
estrutura regimental. as competências das respectivas unidades e as atribuições dos seus dirigentes

ANExon

a) QUADRO DEMONSTRA TNO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÓES GRATIFICADAS DO
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES.
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UNIDADES FUNÇÓES CARGOIFUNÇÃO DAS/

N° FG

GABINETE DO MINISTRO

Assessoria Parlamentar
Divisão
Assessoria de Comurucação
Divisão
Serviço
Assessoria Administrativa
Divisão
Serviço

SECRETARIA-EXECUTN A

Gabinete
Coordenação
Divisão
Serviço 6

.j

Coordcnação-Gernl do P{ogrmnade Redução
de Acidentes nas Estradas
Divisão

I
2

60
69
84

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
ADMINISTRA TNOS

Serviço

I
2

Coordenação-Geral de Modcrnízação e
Informâtíca
Coordenação
Divisão
Serviço

Coordenação-Geral de Recursos Humanos
Serviço
Coordenação
Divisão
Serviço

6
8

I
I
3
7
9

I
3
6
9

I
2

I
2
.j
.j

I
2

Coordenação-Geral de Recursos Logísticos
Coordenação
Divisão
~ço

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO

Serviço

Coordenação-Geral de Politiea Setorial
Coordenação
Divisão
Serviço

Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças
Coordenação

I

'7#\. Jt'~-f~J
'i ,

, .

6
6

Assessor do Ministro
Assistente do Ministro

102.4
102.3

5
5
I
3
I
3
6
I

Chefe
Assessor •
Auxiliar
Chefe da Assessona
Chefe
Chefe da Assessoria
Chefe
Chefe
Chefe da Assessoria
Chefe
Chefe

101.5
102.2
102.1
101.4
101.2
101.4
101.2
101.1
101.4
101.2
101.1

NE
102.4
102.1

5

I
2
2

Secretário.Executivo
Assessor do Secretário-Executivo
Auxiliar

I
3

Chefe
Coordenador
Chefe
Chefe
Supervisor de Programa

101.4
101.3
101.2
101.1
101.4

101.4
101.2

FG-I
FG-2
FG-3

Coordenador -Geral
Chefe

Subsecretário
Assessor
Chefe

101.5
102.2
101.1

Coordermdor-Geral
Coordenador
Chefe
Chefe

101.4
101.3
101.2
101.1

Coordenador-Geral
Chefe
Coordenador
Chefe
Chefe

101.4
101.1
101.3
101.2
101.1

Coordenador-Geral
Coordenador
Chefe
Chefe

101.4
101.3
101.2
101.1

Subsecretário
Assessor
Auxrhar
Chefe

101.5
102.2
102.1
101.1

Coordenador-Geral
Coordenador
Chefe
Chefe

101.4
101.3
101.2
101.1

Coordenador-Geral
Coordenador

101.4
1011

UNIDADES
CARGOS

FUNÇÓES
N°

Divrsão
Serviço

Coordenação-Geral de Captação de Recursos
Coordenação
Divisão
Serviço

Coordenação-Geral de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação
Divisão
Serviço

CONSULTORIA JURÍDICA

Coordenação
Dmsão
Serviço

SECRETARIA DE TRANSPORTES
A.QUA VL.\RIOS

Serviço

DEPARTAMENTO DE MARINHA MERCANTE

Coordenação-Geral do Fundo da Mannha Mercante:
Divisão
Serviço

Coordenação-Gcrnl deTransportes Marilímos
Divisão
Serviço

DEPARTAMENTO I>EPORTOS

Coordenação-Geral deDescentraliz.1~O
Divisão
Serviço

Coordenação-Geral de Infra-Estrutura Portuária
Divisão
Serviço

Coordenaçâo-Geral de Gestão dos Contratos de
Concessão
Divisão
Serviço

DEPARTAMENTO DE HIDROVIAS
INTERIORES

Coordenação-Geral deTransporte e ApoioTécnico
DIvisão

Coordenação-Geral de Infra-Estrutura Hidrcvráría
Divisão

.SECRETARIA DE TRANSPORTES
TERRESTRES

Serviço

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
RODOVIÃRIOS

Coordenação-Geral de Transportes Rodoviários
Divisão
Serviço

Coordenação-Geral de Gerência e Serviços
Divisão
Serviço

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
FERROVIÃRIOS

Coordenaçâo-Geml de Planejamento e Concessões
Divisão
Serviço

Coordenação-Geral de Regulamentação e Fiscalização
Divisão
Serviço

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

Serviço

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
INSTITUCIONAL E TECNOLÓGICO

Coordenação-Geral de Descnvolvtrncnto Insntucronat
DIVIsão

Coordcnaçâo-Geml de Transportes Urbanos

I
2
I
2

lo
h

DENOMINAÇAO DAS!
CARGOIFUNÇAo FG

Chefe 101.2
Chefe 101.1

Coordenador-Geral 101.4
Coordenador 101.3
Chefe 101.2
Chefe 101.1

Coordenador-Geral 101.4
Coordenador 1013
Chefe 101.2
Chefe !OU
Consultor Juridico 101.5
Assessor 102.2
Coordenador 101.3
Chefe 101.2
Criefc 101.l

Secretário 101.6
SeçretánD-Adjunto 101.5
Assessor de: Secretário 102.4
Assessor 102.2
Chefe IOU

DIretor 101.5
Auxiliar 102.1

Coordenador-Geral 101.4
Chefe 101.2
Chefe 101.1

Coordenador-Geral 101.4
Chefe 101.2
Chefe 101.1

Diretor 101.5
Auxiliar 102.1

Coordenador-Geral 101.4
Chefe 101.2
Chefe 101.1

Coordenador·Geral 101.4
Chefe 101.2
Chefe 101.1

Coordenador-Geral 101:4
Chefe 101.2
Chefe 101.1

Diretor 101.5
Auxiliar 102.1

Coordenador-Geral 101.4
Chefe 101.2

Coordenador-Geral 101.4
Chefe 101.2

Secretário 101.6-
$ccretário-Adjunto 101.5
Assessor de Secretário 102.4
Assessor 102.2
Chefe 101.1

Diretor 101.5
Auxiliar 102.1

Cordenador-Geral 101.4
Chefe 101.2
Chefe 10/.1

Coordenador-Geral 101.4
Chefe 101.2
Chefe 101.1

Diretor 101.5
Auxiliar 102.1

Coordenador-Geral 101.4
Chefe 101.2
Chefe 101.1

Coordenador-Geral 101.4
Chefe 101.2
Chefe 101.1

Secretário 101.6
Seeretário-Adjunto 10I.S
Assessor de Secretário 102.4
Assessor 102.2
Chefe 10U

Diretor 101.5
Auxiliar 102.1
Coordenador-Geral 101.4
Chefe 101.2

Coordenador-Geral 101.4

t"'

2
~
li
I

2
2
2

12

I
3
6

I
2

2

1
2
2

I
2
2

I
2

1
2

I
2

I
I
2
2
2

I
2

I
2
4

I
2
4

I
3
6

I
3
6

1
I
2
2
2

P_882059
Caixa de texto



I

I'

N° 185 TERÇA-FEIRA, 26 SET 1995 14941DIÁRIO OFICIAL

CARGOS DENOl't1INAÇAO DAS
UNIDADES FUNÇÓES CARGOIFUNÇÃO

N' FG
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço ~ Chefe 1011

DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO
ECONÔMICA E QUALlDADE I Diretor 101 S

2 Auxiliar 102.1
Coordenação-Geral de Gestão da Qualidade I Coordenador-Geral 101.~
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 10L!

Coordenação-Gcrat de Análise Econômica I Coordenador-Geral 101,4
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço ~ Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA DE
TRANSPORTES I Diretor 101.5

2 Auxiliar 102.1
Coordenação-Geral de Integração da
Infra-Estrutura I Coordenador-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação. Geral de Logistica Operaeional I Coordenador-Gcral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço ~ Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Articulação e
Acompanhamento I Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

DELEGACIA DE ADMINISTRAÇÃO NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

I Delegado IOU
3 Auxiliar 102.1

Divisão 5 Chefe 101.2
Serviço lO Chefe 101.1

b) QUADRODEMONSTRATIVODOS CARGOS EM COMISSÃOE FUNÇÕES
GRATIFICADASDO MINISTÉRIODOS TRANSPORTES - MT

,.;:

::10 :Z~~.~....
', : ç{)DfóQ ,

.:", ..:.,
,. .. ,.

-,
MT

DAS 101.6 6.52 3 19,56 3 19,56
DAS 101.5 ~,9<4 16 79,~ 15 74,10
DAS 101.4 3,08 46 1~1,68 ~ 1~,72
DAS 101.3 1,24 23 28,52 26 32,24
DAS 101.2 1,11 87 96,57 107 118,77
DAS 101.1 1,00 128 128,00 141 141,00
DAS 102.5 4,9~ - - - -DAS 102.~ 3,08 4 12,32 14 43,12
DAS 102.3 1,24 4 4,96 6 7,44
DAS 102.2 1,11 13 14,43 17 18,87
DAS 102.1 1,00 42 42,00 28 28,00

"" .SUBTOTAL1 f+\. ~ 366 567,08 . . ".:.:391-' .. 567;~.'

FG-1 0,31 66 20,46 60 18,60
FG·2 0,24 75 18,00 69 16,56
FG·3 0,19 100 19,00 M 15,96

'.:SUBTOTAL.2':1+\: . '241 57,4&': "" '>213: 51' 12·.'", ..... {' ~
CARGOS REMANEJADOS

Do MARE pua o MT (o)

DAS 101.3 1,24 3 3,72 · -DAS 101.2 1,11 20 22,20 - -
DAS 101.1 1,00 13 13,00 · -
DAS 102.4 3,08 7 21,56
DAS 102.3 1,24 2 2,48 - ·DAS 102.2 1,11" 4 4,44 - ·

'". 'SUBTOTAL.3:1+ ..' 49 6740 ~: . ~
Do MT par. o MARE (.)

DAS 101.5 4,94 1 4,94 - -DAS 101.4 3,08 9 27,72 - ·
DAS 102.1 1,00 14 14.00 · ·

SUBTOTAL~. - ." - 24 46,66 - ·
FG-1 0,31 6 1,86 - - ,
FG-2 0,24 6 1,44 - ·
FG- 3 0,19 16 3,04 - ·

SUBTOTAL5 t: . 28 6,34 -' ,.
TOTALGERALl1 +2*3-4-5) ~ &O~ 638,94 604 638;~

DECRETO N' 1,643, DE 25 DE SETEMBRO DE 1995.

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissiio e
Funções Gratificadas do Ministério do
Trabalho e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição.

DECRETA:

••. .. .. "

, . .'. h.'''.]

SEÇÃO 1

Art I" Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e Funções Gratificadas do Ministério do Trabalho. na forma dos Anexos I e li a este Decreto.

Parágrafo único Em decorrência do disposto no caput deste artigo, ficam remanejados os
seguintes cargos em comissão e funções gratificadas

a) do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado para o Ministério do
Trabalho, oriundos da extinção de órgãos da Administração Pública Federal, um DAS-I0IA, dezesseis
DAS-IOI 3.24 DAS-I 01.2, três DAS-I02.S, três DAS-102.4 e três DAS-I02.2;

b) do Ministério do Trabalho para o Ministério da Administração Federal e Reforma do
Estado, dois DAS-IOl S, trinta DAS-lOl.l, sete DAS-I02.3, onze DAS-l 02. 1, 41 FG-I, oito FG-2 e três
FG-3

Art. 2° Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Estrutura Regimental de que trata
o caput do artigo anterior deverão ocorrer no prazo de vinte dias. contados da data de publicação deste
Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput, o Ministro de Estado do
Trabalho fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias contados da data de publicação
deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores > DAS a que a se refere o Anexo lI, indicando, inclusive, o número de cargos vagos, sua
denominação e respectivo nivel.

Art. 3° Os regimentos internos dos órgãos do Ministério do Trabalho serão aprovados pelo
Ministro de Estado e publicados no Diário Oficial da União. no prazo de noventa dias contados da data de
publicação deste Decreto.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. SO Revogam-se os Decretos nOs509, de 24 de abril de 1992, e 689, de 27 de novembro
de 1992, e o Anexo XXXII ao Decreto n° 1.351, de 28 de dezembro de 1994.

Brasília, 25 de setembro de 1995; 174' da Independência e 1070 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Psiv«
ÚIbCarW.,.., P.,..im

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL

MINISTÉRIO DO TRABALHO

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. l° O Ministério do Trabalho, órgão da administração direta, tem como área de
competência os seguintes assuntos:

I - politica nacional de emprego e mercado de trabalho;
II - trabalho e sua fiscalização;
III - politica salarial;
IV - formação e desenvolvimento profissional;
V - relações do trabalho;
VI • segurança e saúde no trabalho;
VII - política de imigração.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2° O Ministério do Trabalho tem a seguinte estrutura organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado:
a) Gabinete;
b) Secretaria-Executiva:
1. Subsecretaria de Assuntos Administrativos;
2. Subsecretaria de Planejamento e Orçamento;
II - órgão setorial: Consultoria Jurídica;
III - órgãos especificos singulares:
a) Secretaria de Relações do Trabalho;
b) Secretaria de Fiscalização do Trabalho;
c) Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho;
d) Secretaria de Politicas de Emprego e Salário;
e) Secretaria de Formação e Desenvolvimento Profissional;
IV - unidades descentralizadas: Delegacias Regionais do Trabalho;
V - órgãos colegiados:
a) Conselho- Nacional do Trabalho;
b) Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
c) Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador;
d) Conselho Nacional de Imigração;

VI - entidade vinculada. Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do
Trabalho - FUNDACENTRO

Parágrafo unico A Secretaria-Executiva exerce, ainda, o papel de órgão setorial dos
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